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CAPÍTULO II  

Do Poder Legislativo

SECÇÃO I

Da Assembléa Legislativa

Art. 5o — O Poder Legislativo é exercício pela Assembléa Le
gislativa.

§ Unieo — Cada legislatura- durará çuafcro anuas.
A lt. 6." ... A Assembléa ccmpõe-se de trinta representantes do

povo e de tres representantes das organizações profissionaes, deno
minados Deputados, eleitos cento e vinte1 dias antes do termino 
cia legislatura.

§ 1 ."..- Os representantes» do povo serão eleitos per systema pro-
pereionai e suííragio universal, secreto, igual o directo.

8 2." — Os representantes cias profissões serão eleitas, a a fôr
ma que a lei indicar, por suffragio secreto, igual e indirecto, das 
associações profissionaes, comprehendidas para esss- effeito, com 
cs grupos affins respectivos, nas tres classes seguintes: de Em
pregadores, Empregados e Profissões Lábsraes. Cada classe destas 
dará um Deputado.

Art. 7.<t — São elegiveís para a Assembléa os brasileiros nabos, 
alistados eleitores, maiores de 25 anr.os, coim cinco ttnnos, pelo 
menos, de residência no Estado.

Art. 8.° — A  Assembléa reunir-se-á ordinariamente no <2ía 
primeiro dei Setembro de cada anao, sem dependencia, de convo
cação, no edifício que, na capital do Estado, lhe fôr destinado e 
funecionará quatro mezes consecutivos, podendo ser convocada ex
traordinariamente pela maioria de seus membros ou pelo Gover
nador do Estado.

§ Io — Por motivo imperioso de ordem publica poderã a As
sembléa íunccionar, exce/pcionalmente, em outro eaiíicio ou fóra 
tia Capital, mediante prévia deliberaçio tomada- pela maícria de 
seus membros .

§ 2.o — As sessões da Assembléa serão publicas, salvo delibe
ração em contrario da maioria de seus membros.

§ 3.° — A  Assembléa não poderá, íunccionar sem que estejam, 
presentes, pelo menos, dez de seus membros. As suas deliberações, 
salvo os cascg expressos nesta Constituição, serão tomadas por 
maioria de vetos, presente a metade mais um dos Deputados.

Art. 9.° — Sómente á Assembléa, compete adiar ou prorogar pte 
um mez, no máximo, a sessão legislativa, eleger a sua Mesa, regu
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lar a sua policia, organizar a sua secretaria e o seu Regimento In 
terno, no qual se assegurará quanto possível, em todas as com- 
missões, a representação proporcional das correntes de opinião nel- 
la definidas.

§ l.° — Nenhuma alteração regimental será appnovada sem 
proposta escrípta, impressa, distribuída em avulso e discutida, peto 
menos, em deis dias de sessão.

§ 2.o — Compete á Mesa da Assembléa nomear os funcciona- 
rios da sua Secretaria, lixando-lhes as attribuições e os venci
mentos.

Art, 10.° — Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos, no exercício das funeções de seu cargo.

Art. II." — Os Deputados o o supplente immediato de Deputa
do em exercício, desde que tiverem recebido diploma até á instal- 
laçio da legislatura seguinte, não poderão ser processados crinu- 
nalmente, nem presas, sem licença da Assembléa, salvo caso de 
^lagrancia em crime inaíiançavel.

§ l.o — a  prisão em flagrante de crime inaíiançavel será logo 
communicada ao Presidente da Assembléa, com a remessa do au
to e demais peças do processo, para que elia tomando conheci
mento da gravidade do facto e da conveniência da prisão ou pro
cesso, autorise ou não, a formação da culpa.

5 2.° — Qualquer procedimento penai contra um Deputado, de
tenção ou restricção ã sua liberdade pessoal, será suspenso du
rante q período daa sessões, quando a Assembléa o exija.

Art. I2.a — Os Deputados perceberão uma ajuda de custo por 
sessão legislativa e, durante esta, um subsidio mensal, ambos fixa
dos no ultimo anno da legislatura anterior.

Art. 13.° — Nenhum Deputado, desde a expedição do diploma 
poderá:

1 — celebrar ccntracto com a administração publica federal, 
estadual ou municipal;

2 — acceitar ou exercer cargo, cOmmissão ou emprego publico 
remunerados, salvo missão diplomática e a excepçno do Art, 53».

Art. l4.o — Desde que fôr empossado nenhum Deputado poderá:
1 — ser director, proprietário, ou soei:» de empresa beneficiada 

com privilegio, isenção ou favor, emi virtude de contracto com a 
administração publica;

2 — ser funccionario publico demissivel ad nutum.
3 — accumular um mandato com outro de caracter legislati

vo, federal, estadoal ou municipal
4 — patrocinar causa contra a União, o Estado e seus Muni- 

cipios.
5 l.° — Durante as sessões da Assembléa 0 Deputado, funccio

nario civil ou militar, contará, pot- duas legislaturas, no máximo,



tempo para promoção, aposentadoria ou reforma, e só receberá dos 
cofres públicos ajuda de custo e subsidio, sem outro qualquer pro
vento do posto ou cargo que occupe, podendo, na vigência do man
dato, ser promovido apenas por antiguidade, salvo o militar em 
tempo de guerra.

§ 2.» — No intervallq das sessões, o Deputado poderá reassumir 
as suas funcções civis, cabendo-lhe, então, as vantagens correspon
dentes.

Art. 15.° — A  infracção dos artigos 13.° e 14.° importa perda 
do mandato, decretada pelo Tribunal Regional de Justiça Elei
toral, mediante provocação do Presidente da Assembléa, de Depu
tado ou de eleitor, garantindo-se plena defesa ao interessado.

Art. 16.° — Importa renuncia do mandato a ausência do Depu
tado ás sessões por tres meses consecutivos.

Art. 17o. — Nos casos dos arts. 15° e 16° e ncs de renuncia ou 
morte do Deputado, será convocado o supplente r:a forma da. lei 
eleitoral, s i o caso iôr de vaga e não houver supplente, proceder- 
se-á á eleição, salvo se faltarem menos de tres mezes para encerrar 
a ultima sessão da legislatura.

Art. 18o — Logo depois de installada, annualmente, a Assem
bléa fará o exame e o julgamento das contas do Governador, nos 
termos do Art. 23 nr. 3.

Art. 19.o — a  Assembléa creará commissões de inquérito sobre 
factos determinados, sempre que o requerer a terça parte, pelo 
menos, dos seus membros.

§ l.° — Esses inquéritos serão regulados pelo Regimento in 
terno, obedecendo, quanto possivel, ás regras do pr&cesso penal.

§ 2.“ —  Os tribunaes, juizes e autoridades administrativas são 
cbrigados a attender aos pedidos de informações dessas commis
sões para verificação das provas, fornecendo-lhes a documentação 
official, íxaso existente em seu poder, ou constante de cartorío, 
archivos ou repartições sob sua direcção, respeitado, porém, o si
gilo das correspondências e das communicações postaes, telegra- 
phicas e telephonieas.

Art. 20.° — A  Assembléa e suas commissões pódem convocai 
qualquer Secretario de Estado para prestar informações sobre 
questões prévia e expressamenfa determinadas, aumentes a as- 
sumptos da respectiva Secretaria. A falta de comparecimenbo do 
Secretario, sem justificação, importa em crime de responsabilidade.

§ Unico — A  Assembléa' e as commissões designarão dia e hora 
para ouvir os Secretários de Estado, afim destes solicitarem provi
dencias legislativas ou prestarem esclarecimentos.

Art. 21o. — o voto será secreto nas eleições e nas deliberações 
sobr« vetos e coutas do Governador e no caso do nr. 12 do A rt. 23°.
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SECÇAO I I

DAS ATTRIBUIÇOES DA ASSEMBLEãA LEGISLATIVA

Art. 22.“ ... Compete á Assembléa, com a sancção cio Gover
nador:

1 — Decretar leis organicas para completa execução desta 
Constituição;

2 — votar annualmente °  orçamento da receita e cia despeza;
3 ... íixar, aiinuaimente, sob proposta ao Governador, a po

licia militar do Estado;
4 — regular a arrecadação e distribuição das rendas do Estado 

e autorizai1 aberturas e operações de credito;
5 — clispôr sobre a divida publica do Estado e estabelecer os

n.eics para o se,u pagamento;
6 — crêar e supprimir cargos públicos estadoaes, marcar-lhes 

a» vencimentos e fixar-lhes as attribuiçóes, sempre por lei especial;
7 — resolver sobre a execução de obras e manutenção de ser

viços da competência do Estado;
8 — decretar a intervenção nos Municípios na hypothese cio 

Art. 106.° e deliberar no caso previsto na n.» 11 do Art. 47.°;
9 — transferir temporária ou definitivamente a séde do Go

verno, quando o -exigir o interesise publico;
10 — reguiamentar a discriminação dos impostos estadoaes e 

umnicipaes;
11 — abrir créditos necessários ao cumprimento de sen

tenças proferidas contra o. Estado e passadas em julgado;
12 — deliberar sobre incorporação, aninexação, subdivisão ou 

desmembramento do Estado, nos termos do artigo 14 da Consti
tuição Federal;

13 .- conceder auxílios aos Municípios, para a execuçab de me
lhoramentos que -excedam aos seus recursos ordinários;

14 — legislar s<%re:

a) — exercício dos poderes estadoaes;
b) — divisão e organização judiciaria cio Estado, observados os 

preceitos do Art. 104 da Constituição Federal;
c) —- licenças, disponibilidades, aposentadorias, reformas, pen

sões, montepio e pecúlio dos funccionarios públicos.

d) — ensino, respeitadas as disposições da Constituição e leis 
federaes;

e) — estradas, vias ferreas, terras, canaes e navegação de rios 
respeitada a competência da União e dos Municípios;

f) — desapropriação, por utilidade ou necessidade publica do 
Estado ou do Município, mediante prévia indemnização.
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g) — todas as matérias cuja competência seja attribuioa ac 
Estado pela Constituição e leis federaes.

Art. 23.” — E’ da competência exclusiva da Assembléa;
1 —. prorogar as suas sessões, suspendel-as e actial-as;
2 — mudar temporariamente a sua séde;
3 — proceder ao exame e julgamento das contas prestadas pelo 

Governador, relativas ao exercício anterior. Se o Governa
dor não as prestar, a Assembléa elegerá uma commissão para 
orgamzal-as e conforme o resultado determinará as providencias 
para, a punição dos ç-ue forem achados em culpa;

4 — autorizar o Governador a ausentar-se do Estado, por mais 
de 30 dias;

5 _  decretar a accusação do Governador nos crimes de res
ponsabilidade e conceder licença para o seu processo nos crimes 
communs;

6 — decidir dos pedidos de licença para, o processo cu prisro 
dos Deputadas e dbs seus supplentes;

7 — escolher os Deputados que devam fazer parte ao Tribunal 
Especial para julgamento do Governador nos crimes de respon
sabilidade;

8 — fixar a ajuda de custo e o subsidio dos seus membron bem 
como o subsidio e representação do Governador;

9 — reclamar a intervenção do Governo da União, no caso pre
visto no Art. 12.° n.° IVj da Constituição Federal;

10 — eleger o Governador nos termos do Art. 38 § l.°;
11 — eleger os Conselheiros do Estado, na fôrma do Art. 83°. e 

seus § §.
12 — approvar ou não a nomeação do Prefeito da Capital de 

accordo com o Art. 98.° § Único;
13 — autorizar o Poder Executivo a c-elebrar aocordos com a 

União ou com os Estados, para melhor coordenação dog serviços 
de interesse reciproco, e, especialmente, para a uniformização das 
leis, regras ou praticas, arrecadação de impostos, prevenção e re
pressão da criminalidade e permuta de informações;

14 — deliberar sobre as resoluções do Conselho do Estado, noç 
cases dos nrs. 3 e 4 do Art. 86".

§ l.° — As leis, decretos e resoluções da competência exclu
siva da Assembléa serão promulgados e mandados publicar pelo 
seu Presidente.

§ 2.° — Quando a Assembléa n>io estiver reunida, compete á 
sua Mesa conceder licença, ao Governador.

s e c ç ã o  m
DAS LEIS E RESOLUÇÕES

Art. 24.° — A  iniciativa dos projectos de lei ou resolução cabe a 
qualquer membro ou commissão da Assembléa e ao Governador.
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Art. 25." - .  Eesalvada a competência d.a Assembléa quanto ao 
iv.specHvo serviço administrativo, pertence exclusivamente ao Go- 
m"ia<icr a iniciativa dos projectos de leis sobre a n v ic  »o o i m >- 
icía militar ç sua. modificação durante o pra .> 11 ’ 1- ’
.sobre augmento de vencimentos de funeeionario,, e erearao de em
pregos em serviços já organizados.

Art. 26.o ..- Independentemente de parecer, a requerimento de
qualquer Depondo, será incluído na ordem do ciia, discutido e 
vetado, o projecto que tenha sido recebido pela Assembléa ha mais 
de trinta dias.

Art. 27.° ... O projecto de lei approvado pela Assembléa será
enviado ao Governador que, acqtdescendo, o sanccicnará e publicará.

§ Único .- A saneção e a promulgação effectuam-se por estas
formulas:

1) -.. “ O Poder Legislativo decreta e eu sancciono a segumte
lei (ou resolução».

2) — -‘ O Poder Legislativo decrota. e eu promulgo a .seguinte lei 
(ou resolução)’ '.

Art. 28.° — Quando o Governador jiugar tim projecto de lei. 
no todo ou em parte, inconstitucional ou contrario acs interesses 
do Estado, o vetará, total ou parcialmente, dentro de dez dias, a 
contar daquelle em que o receber, devolvendo nesse prazo, com os 
motivos do veto, o projecto ou a parte vetada, á Assembléa.

§ l.’> — O silencio do Governador no decendio, importa saneção.
5 2a — Devolvido o projecto á Assembléa. será submettido. 

dentro de trinta dias do seu recebimento, com ou sem parecer, á 
discussão uníca, considerando-se approvado si obtiver o voto de 
dois terços da numero total de Deputados, e será. ineste caso, en
viado ao Governador, para ser promulgado.

§ 3.° — Si a sessão legislativa estiver encerrada, o projecto 
e os motivos do veto dc Governador serio immediatamente pu
blicados no oigão oíílcíal do Estado.

5 4.° ..  Nos casos de resoluções legislativas e quando n«o íõr
a lei promulgada pelo Governador dentro dc quarenta e oito ho
ras. o Presidente da Assembléa a, promulgará usando da seguinte 
formula: — O Presidente cia Assembléa Legislativa faz saber' que 
é por ella decretada a seguinte lei (ou resolução).

Art. 29." — Nenhum projecto de lei ou resolução poderá ser 
discutido, sem que tenha sido dado para ordem do dia, pelo me
nos. vinte e quatro horas antes.

Art. 30° — Cada projecto cie lei ou resolução pasr-ará por tres 
discussões, mediando entre ellas íntervallo nunca menor de vinte 
e quatro horas.



—  10

A lt. 31.° ..- O projecto da lei do orçamento terá sempre prefe
rência na discussão e não poderá conter disposição estranha á re
ceita e á despesa do Estado.

Art. 32.° — Os projectos de lei regeitados pela Assembléa e os 
não sanccionados, salvo os do orçamento e fixação de força, não 
poderão ser renovados na mesma sessão.

Art. 33.° — Poderão ser approvados em globo os projectos de 
cedigos e Consolidação de dispositivos legaes, depois de revistos por 
uma commissão especial da Assembléa e quando esta assim o re
solver por dois terços dos membros presentes.

Art 34.° — Os projectos de lei que versarem sobre interesse 
particular, auxilio a empresas e concessões de privilégios, e  os não 
sanccionados, só serão votados, achando-se presentes, pelo menos, 
dois terços dos membros da Assembléa.

§ ITirico — Exceptuam-se °s de orçamento e policia militar, 
sobre os quaes se poderá deliberar com maioria absoluta, adoptan- 
c!o-se o que fôr vencido por dois terços dos membros presentes.

SECÇAO rv

DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art, 35.° — O orçamenta será uno, incorporando-se obrigato
riamente á receita todos os tributos, rendas e supprimentos das 
rendas e incluindo-se, dúcriminadamente, na despesa todas as do
tações necessárias ao custeio dos serviços públicos.

§ l.° — O Governador enviará á Assembléa, dentro do primeiro 
ipez da sessão legislativa ordinária, a proposta cio orçamento.

§ 2.» — o  orçamento da despesa dividir-se-á em duas partes, 
uma das despesas fixas e outra das variáveis, não podendo a pri
meira ser alterada senão em virtude de lei anterior. A parte variá
vel obedecerá a rigorosa especialização.

§ 3.° — A  lei do orçamento não conterá dispositivo estranho á 
receita prevista nem á despesa fixada para os serviços amterior- 
mente creados. Não se incluem nesta prohibição:

1) — a autorização para abertura de créditos supplementares 
e operações de créditos por antecipação de receita;

2) — a applicação de saldo ou o modo de cobrir o déficit.

5 4.° — E’ vedado ao Poder Legislativo conceder créditos ilü- 
mitados.

§ 5.° — Si até ao fim da sessão legislativa anrual não tiver -li
do enviado á sancç&o do Governador o orçanpjnto para o exercício 
seguinte, será prorofeado 0 em vigor.
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CAPITULO III 

Do Poder Executivo

s e c ç â o  r

Do Governador do Estado

Art. 3fi.» — O Poder Executivo é exercido pelo Governador do
Estado.

Art. 37.°------ O G°vernador exercerá o cargo por um quadrien-
nio, não podendo ser reeleito para o quadriennio seguinte.

Art. 38.» — A eleição do Governador far-se-á per suffragio 
universal, directo, secreto e maioria de votos, cento e vinte dias; 
antes de findar o período governamental, ou sessenta dias depois 
de aberta a vaga, si esta occorrer dentro dos tres primeiros annos.

§. l.o — Occorrida a vaga no ultimo anno do quadriennio, a As- 
sembléa elegerá o substituto do Governador, que exercerá o car
go pelo tempo que restava* ao substituído..

8 2.» — Essa eleição far-se-á immediatamente á verifica
ção da vaga com a presença, no mínimo, de dois terços do numero de 
Deputados, por escrutínio secreto e maioria absoluta de votes. Si 
no primeiro escrutínio nenhum candidato obtiver essfe maioria;, a 
eleição sej fará por maioria relativa em segundo escrutínio. Em ca
se» cie empate, oonsicierar-se-á eleito o mais velho.

Art. 39." — São condições para ser eleito Governador; ser 
brasileiro nato. estar alistado eleitor, ter mais de 30 annos de ida
de e residir no Estado ha mais de 10 annos.

Art. 40.° — São inelegíveis para o cargo de Governador;
1) ~  Os Secretários de Estado e o Chefe de Policia até «m  

anno após a cessação definitiva das respectivas funeções;
2) — Os Commandantes dé forças do Exercito, da Armada ou 

da Policia Militar do Estadcq
3) Os parentes, até o 3.» gráo, inclusive os affins, do Gover

nador que esteja enr exercício ou que não o tenha deixado, pelo 
menos um anno antes da eleição;

4) —- Os substitutos eventuaes do Governador, que tenham 
exercido o cargo, por qualquer tempo, dentro de um anno antes 
da eleição;

5) — O Chefe do Ministério Publico e os membros do Poder
Judiciário, inclusive os da Justiça Eleitoral e Militar.

Art. 41." — Ao empossar-se, o Governador pronunciara, em ses
são da Assemblêa ou se esta não estiver reunida, perante a Corte 
de Appeliação, a promessa de cumprir e fazer cumprir a cons
tituição da Republica e a do Estado; de observar e fazer obser
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var as leis, procurando o bem do Paraná e desempenhar com 
lealdade e patriotismo, as funeções do seu cargo.

Art. 42.° — A  Assembléa, no ultimo amio de legislatura ante
rior á eeliçe.p do Governador, fixará o seu subsidio e represen
tação, os quaes não poderão ssr alterados na vigência do período 
governamental.

Art. 43.o _  nos casos de impedimento ou falta do Governador, 
ou de vaga verificada no ultimo trimestre do quadriennio, serão 
chamados, successivamente, a exercer o cargo o presidente da As
sembléa e o Presidente da Côrte de Appellação.

Art. 44.° — Decorridos sessenta dias da data fixada para a 
posse, si o Governador, por qualquer motivo, não houver assumido 
o cargo, o Tribunal Regional de Justiça Eeitoral declarará a va- 
caccia e providenciará para que se effectue nova. eleição,

Art. 45.° — O Governador residirá na Capital do Estado e néo 
se poderá ausentar do território deste, por mais de trinta dias, sem 
licença da Assembléa, sob pena de responsabilidade e perda 
do cargo.

S Único — Sempre que o Governador Se ausentar do território 
do Estado licenciado ou r.ão, deverá passar o exercício do cargo 
ao seu substituto legal.

A rt. 46° — O Governador não poderá, sob pena de perda do 
cargo, exercer nenhuma outra, funeção publica, nem. tomar parta 
em qualquer empreza commercial op industrial, como membro da 
respectiva administração.

5 Unico — Não poderá, egualmente, aceeitar qualquer cargo de 
commissão do Governo Federal, sem prévia autorização d'a As
sembléa,

SECÇAO n

Das attríbuições do Governador

Art. 47.o — Compete ao Governador do Estado:
1) — sanccionar ou vetar, promulgar e fazer publicar as leis e 

expedir decretos, regulamentos, intsrueções e outros actos necessá
rios â sua fiel execução.

2> — nomear e demittir os Secretários de Estado;
3) — perdoar ou commutar penas criminaes, mediante pro

posta dos orgãos competentes;
4) _  dar conta, annualmente. da situação do Estado & Assem

bléa, indicando-lhe, á abertura da sessão legislativa, a? providen
cias e reformas que julgar necessárias;

51 — representar o Estado e manter relações com Os Gover
nos Federal e de outros Estados;

6) — dispor da Policia Militar para a manutenção rig ordem 
e administra-lo pelos orgãos de seu commando;
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7) ... celebrar com a União e com £>s Estados convenções e
ajustes sem caracter político, ad-referendam da Assembléa;

8) — intervir nos Municípios e nelles executar a intervenção 
nos termo® constitucionaes;

9) — nomear, licenciar, aposentar, demittir os funccionarios 
publico ; c exercer sobre elles o poder disciplinar, tudo na fórraa 
das leis, com as excepções previstas nesta Constituição;

10) ..- convocar extraordinariamente a Assembléa. dando as
razões por que o faz:

111 -.. decretar, ad-referendum da Assembléa, a intervenção
em qualquer Município nos casos e pxsla forma do Art. 106-> e seus 
§§;

12) — decretar «occorros ou despezas extraordinárias, em caso 
de calamidade ou perigo pubifeo. sujeitando seu acto á apreciaçao 
da Assembléa;

13) ..- reclamar a intervenção federal, nos casos previstos na
Constituição Federal, justificando o acto perante a Assembléa na 
sua primeira sessão;

14) — nomear e demittir o Prefeito da Capital do Estado, na 
íõrma do Art. 98.°, paragrapho TJníco.

SECÇAO m

Da responsabilidade do Governador

Art. 48.o — são crimes de responsabilidade os actos do Go
vernador, definidos em lei e que attentarem contra-;

1) — a existência da XJniio e a do Estado;
2) — as Constituiçõe.;, federal e estadoal;
3) — o livre exercicio dos poderes políticos;
4) — o goso ou exercicio dos direitos políticos sociaes ou in- 

dividuaes;
5) — a probidade da administração;
6) — a guarda ou emprego legal dos dinheiros públicos;
7) — as leis orçamentarias;
8) — o cumprimento das decisões judiciarias.
Art. 49.° — O Governador será processado e luxgaac, nos cri

mes communs, pela Corte de Appellação, e nos crimes de respon
sabilidade, por um Tribunal Especial que terá como Presidente °  
da Corte de Appellação e compor-se-á, além deste, de seis mem
bros, sendo treis Desembargadores daçuella Côrte e treis Deputa
dos representantes do povo na Assembléa. O Presidente terá, ape
nas, o voto de qualidade.

§ l.° — Far-se-á a escolha des Juizes do Tribunal Especial, por 
sorteio, dentro de cinco dias uteis, depois de decretada a accusação 
nos termos do § 4.° ou no caso do § 6-° deste Art.
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§ 2.» — A denuncia será oííerecxda ao Presidente cia Corte de 
Appellação, que convocará logo a Junta Especial de Investigação, 
composta de um Desembargador da referida Corte e de dois re
presentantes do povo na Assembiéa eleitos, ancuaimeote, pelas res
pectivas corporações.

$ 3." — A Junta procederá, a seu critério, ás investigações dos 
factcs ajguiaos. e, ouvido o Governador, enviara a Assemoiea uui 
reiatorio com os documentos respectivos.

3 4a — Subrnettido o reiatorio da Junta Especial, com os docu
mentos, á Assemblea, esta, dentro de trinta dias, depois de emitu- 
do o parecer pela Ccimníssac cmipetente. decretará ou náo a ac- 
cusaçao, e, no caso, aiiirmativo, ordenara a remessa de todas as 
peças ao Presidente do Tribunal Especial, para o devido processo 
e julgamento.

S 5.” — iMão se pronunciando a Assembiéa. no prazo fixado 110 
í anterior, o Presidente da Junta de Investigação remetterá copia 
tio reiatorio e des documentos ao Piesidente da Corte de Appeha- 
ção, para que convoque o Tribunal Especial, que decretará ou na« 
a accusação, e, no caso aiiirmativo, processe e julgue a denuncia.

§ 6.°'— Decretada a, accusação, o Governador ficará, desde lo
go, afastado do exercicio do cargo.

§ 7.o — o  Tribunal Especial poderá sentenciar sómente a perda 
de cargo, com inhabilitação até o máximo de cinco annos, para 
exgrcicio de qualquer íuneçao pubuca, sem prejuizo das acções ci
vis e criniiaaes cabiveis na espeeie.

SECÇÃO IV

Dos Secretários de Estado

Art. 50.° — Os Secretários de Estado são os auxiliares do Go
verno, chefes das respectivas Secretarias e de livre nomeação do 
Governador.

§ ünico — São condições para ser nomeado Secretario de Es
tado: — ser brasileiro nato, estar alistado eleitor, ter mais de 2ã 
annos de idade e mais de cinco de residência no Estado.

Art. 5l.° — São attribuições dos Secretários de Estado, além 
das que a lei ordinária fixar:

1) — subscrever os actos do Governador;
2) — expedir instrucções para a bôa execução das leis e regu

lamentos;
3) — apresentar ao Governador o reiatorio dos serviços de sua 

Secretaria no anno anterior;
4) — comparecer á Assembiéa nos casos e para os fins especi

ficados nesta Constituição;
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5) — preparar as propostas cios orçamentos de suas Secretarias.
§ Único — Ao Secretario da Fazenda compete mais:
1) — organizar a proposta d© orçamento geral de receita e 

despeza, com os elementos de que dispuzer e os fornecidos pelas 
outras Secretarias;

2) — apresentar, amiuaimente, ao Governador, para ser en
viado á Assembléa, o balanço definitivo da receita e despeza do 
ultimo exercicio.

Art. 52.° — São crirnes de responsabilidade dos Secretários de 
Estado, os actos definidos em lei, nos termos do Art. 48.o que elles 
praticarem ou ordenarem, entendendo-se que, n0 tocante ás leis 
orçamentarias, cada Secretario responderá pelas despezas de sua 
Secretaria, e o de Fazenda, aleni disso, pela arrecadação da receita.

§ l.° — Nos crimes comniung e nos de responsabilidade, os Se
cretários serão processados e julgados pela Côrte de Appellação e 
nos crimes connexos com os do Governador, pelo Tribunal Espe
cial, ao qual se refere o Art, 49.°

§ 2.o — Os Secretários serão responsáveis pelos actos que subs
creverem, ainda que conjunctamente com o Governador, ou prati
carem por ordem deste.

Art. 53.° — Os membros òa Assembléa, nomeados Secretários
de Estado, não perdem o mandato, sendo substituídos, emquanto 
exercerem o cargo, pelos suppler.tes respectivos.

Art. 54.° — Os Secretários não poderão exercer qualquer outra 
commissão cu cargo, quer de nomeação, quer eiectivos.

Art. 55.“ — A  lei crrdínaria creará tantas Secretarias de Estado 
quantas forem necessárias á perfeita organização e execução dos 
negocios públicos.

CAPITULO IV  

Do Poder Judiciário 

SECÇAO I

Disposições preliminares

Art. 56.o — são orgãos do Poder Judiciário;
1) — A Côrte de Appellação;
2) — Os Juizes de Direito;
3) _  o  Tribunal do Jury;
4) _  outrcfí Juízas e Tríbunaes instituídos por lei.
Art. 57.°__Os membros da Côrte de Appellação e os juizes de

Direito gozarão das garantias de vitaliciectade, inamovibüiaaae^ e 
irreductibílidade de vencimentos, nos termos e com as restricções 
estabelecidas no artigo 64 da Constituição Federal.



§ TJmco — Em caso cie mudança da séde do Juizo é facultado 
ao Juiz, remover-se com ella ou pedir disponibilidade com os ven
cimentos integraes.

Art. 58.° — Os juizes ainda que em disponibilidade, não podem 
exercer qualquer outra, mneçío publica, salvo o magistério e os ca
sos previstos ria Constituição Federai, a  violação deste preceito im
porta, a perda do cargo judiciário e das vantagens correspondentes.

Art. 59.0 — jr  vedado ao Poder Judiciário conhecer de questões 
exeitisivamenu- políticas e ao Juiz. seb a mesma saneçáo tio artigo 
anterior, é dereso participar da organização, direcção ou orientação 
cie qualquer sociedade ou partido político, bem como da propagan
da de suas idéa-s e programmas.

Art. 60.° — Nenhuma percentagem será concedida a magistrada 
sobre o montante da acção ou cobrança de divida.

Art. 61.° — A Justiça do Estado não poderá intervir em ques
tões submettidas aos Tríbunaes e Juizes Federa es. nem lhes alte
rar, suspender ou anmillar as ordens ou decisões.

Art. 62.» — A lei de divisão e organização judiciaria obedecerá 
ao disposto nos arts. 64 a 72 e 404 da Constituição Federal e não 
poderá ser alterada dentro dos cinco annos seguintes ã oata de 
sua promulgação, salvo proposta motivada da Côrte de Appellaçâo.

Art. 63,o — os Juizes serão aposentados com vencimentos inte
graes, compulsoriamente', aos 70 annos de idade; faeuitativamente 
em razão de serviços públicos prestado;? por mais de trinta annos 
e definidos em lei; e, por invalidez comprovada, desde que tenham 
mais de 25 annos de serviço.

§ Unico — E’ assegurada aos magistrados que contarem mais 
de dez annos de serviço, aposentadoria com ordenado proporcional, 
nos casos de invalidez.

Art. 64.° — O Poder Judiciário negará appücação ás leis e ac tos 
inconstitucionaes do poder publico e só por maioria de votos 
da totalidade dos seus juizes poderá a Côrte de Appellaçâo, on- 
ginariamente, ou em virtude de recurso, declarar essa inconsü- 
tucionalidade.

Art. 65.° — Sómente os brasileiras natos, diplomados etn Direi
to, por uma das Faculdades officiaes ou officializadas do paiz, po
dem ser nomeadas Desembargadores e Juizes de Direito.

Art. 66.<> — Aos magistrados não serão abonados emolumentos.

SECCÃO I I

Da Côrte de Appellaçâo

Art. 67.o — a  Côrte dle Appellaçâo, com séde na Capital ie ju- 
risdicção em todo o território do Estado, compõe-se de sete Des
embargadores,
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$ Único - - Sob proposta da Córto de Appcliaçao, poderá acr, pox

íei, elevado o numero cie Desembargadores, mas, em qualquer caso. 
e irrecíuzível.

An. 68." -- Os lm-imber. mores servo nomeados pelo Gover
nador, mediante pr«po U  da Curte de Appellcçao, dentre os 
Juizes de Díraitq, por iuiugauiude e per merecimento, alterna - 
tia.meuj.te, resertado* Ingeres, correspondentes a um quinto do nu
mera total, para que .Ajam preenchidos por advogados, ou mem
bros cio Ministério Publico, de notorio saber Atritíico e reputa
ção illibada. <

5 r-' — Nos cases de promoção por antiguidade, decidira pre- 
Imunarmente, a Corte de Appeüaçào, em escrutínio secreto, se deve 
ver preposto o juiz mais antigo, e, se très quartos dos votos cios jui
zes eftecUvos, forem pela negativa, proceder-se-á á votação rela- 
tiramente ao immediato em antiguidade, e assim P-or diante, até 
se lixar a indicação.

§ 2," — Para promoção por merecimento organizará a Côrte de 
Appellação em escrutinio secreto, uma lista tríplice entre os Jui
zes de Direito com mais de quatro aimos cie exercício na magis
tratura, utienciendo rigorosamente á cultura jurídica, ao procedi
mento e a operosidade do juiz.

§ 3.° — Quando a nomeação tiver de recahir em pessoas estra
nhas ã magistratura, a lista lormatía por escrutinio secreto conterá 
nomes de advogados ou membros do Ministério Publico que tenham 
os requisitos exigidos.

Art. 69.» — Osi vencimentos dos Desembargadores não serão in
feriores aos dos Secretários de Estado, ficando, todavia, sujeitos aos 
impostos geraes.

Art. 70.° — Nos crimes eornmuns e de respofisabilidade, os Des
embargadores serão processados e julgados pela Côrte Suprema, cie 
aceordo com o art. 76, 1, letra b da Constituição Federal.

Art. 71.° — Compete privativamente á Côrte de Appeüação pro
cessar e julgar originariamente o Governador aros crimes eom- 
muns e as Secretários de Estado, procurador Geral do Estado e Jui
zes de Direito, nos crimes eornmuns e cie responsabilidade.

Art. 72.o — E’ da competência, também, da Côrte de Appellaoao:
1) — eleger seu Presidente e viee-Presidence, elaborar seu Regi

mento Interno, organizar a sua Secretaria, os seus caxtorios e mais 
serviços auxiliares e propor ao Pcder Legislativo a creaçao ou sup- 
pressão de empregos, e a fixa-çao dos vencimentos respectivos;

2) — conceder licença, nos termos da lei, aos seus membros, aos 
juizes, promotores e serventuários que lhe são immediatainente 
subordinados;

3 — nomear, suspender e demittir os funccionarios de sua Se
cretaria, dos seus cartorios e serviços auxiliares, observados os pre
ceitos legaes;
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4) — julgar a Invalide/, de seus membro» e dos Juiz,os de Di

reito, para o effeito de aposentadoria e compulsória, a qual poderá 
ser decretada por provocação do Poder Executivo, de qualquer Des
embargador ou do Procurador Geral.

§ Unieo — A lei de Organização Judiciaria especificará os de
mais gotos de competência da Côrte de Appellação, para o com
pleto desempenho de suas funeções.

SECÇAO IXX 

Dos Juizes de Direito

Art. 73.° — Os juizes de Direito serão nomeados pelo Governa
dor, que os escolherá em lista constituída dos candidatos classifi
cados nos tres primeiras iogares, em concurso, organizado pela 
Côrte de Appellação.

Art. 74.° — Os Juizados de Direito serão classificados por en- 
trancias, dando-se a promoção de uma para outra por acto do Go
vernador, dentre três nomes de Juizes indicados pela Côrte de 
Appellação.

§ ünico — A promoção entre Juizes de Direito far-se-á alter- 
nadamente, por antiguidade e por merecimento, qualquer que seja 
o grau das comarcas,

Art. 75.° — Os vencimentos dos Juizes de Direita serão fixados 
com. diíferença não excedente a trinta por cento de uma para outra 
categoria, pagando-se aos de categoria mais retribuída, não me
nos de dois terços dos vencimentos dos Desembargadores.

Art. 76a — A  jurisdicção e competência dos Juizes de Direito, 
bem assim as dos demais juizes, serão determinadas, na lei da Or
ganização Judiciaria.

CAPITULO V 

Do Ministério Publico

Art. 77.° — A composição do Ministério Publico e a competência 
de seus membros serão determinadas na lei de Organização Judi
ciaria do Estado, de aceordo com os princípios estabelecidos nesta 
Constituição.

Alt. 78° — O Chefe do Ministério Publico, com a denominação 
de Procurador Geral do Estado, é funccionario da, immediata con
fiança do Governador e da sua livre nomeação e demissão. Será 
escolhido dentre juristas de r.otorio saber e idoneidade moral, ins- 
criptos na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ Único — O Procurador Geral não poderá exercer qualquer 
outra funeção publica, salvo o magistério tí os casos previstos ha 
Constituição Federal. A violação deste preceito importa a perda 
do cargo.
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Art. 79.'i — o  Procurador Geral será processado e julgado nos 
crimes conirmins e nos de responsabilidade pela Corte cie Ajppel- 
lação.

Alt.. 80." — Compete ao Procurador Geral, além das attribiu- 
ções que lhe conferir a lei:

u> — nomear promotores públicos interinos, conceder-lhes li
cenças, dar-lhes substitutos e punir discipünarmente °s funccio • 
uarios que lhe são inrmediatamente subordinados, cabendo doi seu 
aeto recurso, na fôrma da lei;

b) — ampliar á outra comarca a ccinp.ete.ncia iunocionai de 
qualquer promotor, quando- o exigir o interesse da justiça;

c> — ecirimumear á autoridade competente a» decisões da Cor
te de Appcllação, que declararem inconstitucional qualquer lei or 
acto governamental do Estado, para que fiquem suspensos os seus 
effeitos.

Art. 81." — Os membros do Ministério Publico ser-to nomeados 
por proposta doi Procurador Geral, dentre os brasieüros que te
nham capacidade intellectual e reputação iilibada, diplomados em 
Direito por uma das- Faculdades offieiaes ou ofíicializadas do pais 
e inscríptos na Ordem dos Advogados do Brasil.

I trnico — Na falta de bacharéis ou doutores em Direito, será 
nomeada interinamente pessoa idônea.

Art. 82." — Dois armos depois de investidas no cargo, os mem
bros do Ministério Publico, quando diplomados em Direito, só po
derão ser deimttitics nos ternros da lei, por sentença judiciaria ou 
processo administrativo, no qual lhes será assegurada ampla defesa.

§ 1." — A remoção dos promotores ecrn mais de dois armos de 
investidura nos cargos, quando n-ão fôr a seu pedido, só se dará- 
por conveniência do serviço publico, mediante provocação e infor
mação do Procurador Geral, sendo facultado ao interessado jrecur- 
so para a Côrte de Appellação, que decidirá da necessidade ou con
veniência da remoção.

§ 2.° — Os membros do Ministério Publico serão classificados 
por entrancias, correspondentes ás dos juizados em que servirem, 
sendo promovidos per antiguidade e por merecimento, segundo as 
regras a-pplicaveis á promoção aos juizes de Direito.

§ 3." — Os vencimentos dos membros do Ministério Publico nán 
poderão ser inferiores ã metade dos que competirem aos juizes 
da comarca em que servirem.

CAPITULO VI

Da Coordenação dos Poderes

Art. 83.'> — pica instituído o Conselho do Estado, composto de 
sete membros e com séde na Capital.
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do vedada a redeuai p n  n pm- do -.eamu-e.

Art. 85.,J -  Sm 1 -i ► para o Conselho os brasileiros natos.
de notoria capartuaoe e luoneidade moral, alistados -eleitores, 
maiores de 25 am i > < ie mentes no Estado ha mais de dez.

Art. 86.« — Comj t ao Conselho cio Estado, além cl& organi
zação do sou Reumei <, Interno:

1) — prommei a cojrcleiiaçáo cios poderes estaciones;
2) -. exercer as íuneções de órgão cie assistência techniea e

de fiscalização das finanças municipaes;
3) — propor ao Poder Executivo, mediante reclamação moti

vada, cios interessados, a revogação de acbos das autoridades ad
ministrativas quando praticados contra a iei ou eivados' de abuso 
de poder e susp-sndel-os quando não attendítío, ciando conhecí- 
meüte á Assembléa.

4) — examinar, em contronto com as respectivas leis, os re
gulamentes expedidos pelo Poder Executivo, e propor a  revogação 
dos dispositivos que forem considerados fllegaes. cs quaes, desde 
logo, ficarão em suspenso, ciando disso conhecimento á Assembléa;

5) -.. autorizar os emprestiincs internos do Estado e os cios
Municípios;

6) — cl&r parecer sobre os contractos que interessem á receita 
ou á despesa, os -quaes sómente serão considerados perfeitos e aca
bados depois da approvação do Conselho;

7) — resolver os conilicfos de jurisdicção ou divergências ad
ministrativas entre as autoridades municipaes e entre estas e 0 
Poder Executivo; intervir, mediante provocação, nos conflictos en
tre os pederes, afim de restabelecer a sua coordenação e inde
pendência;

8) — recommendar a qualquer dos Poderes do Estado, medidas 
cie interesse publico; elaborar codíg-os e consolidação de leis que 
devam ser submett-idos á approvação da Assembléa bem como emit- 
th- parecer sobre trabalhos de igual natureza, quando de iniciativa 
do Executivo, antes de enviados á Assembléa;

9) — rever, de quatro em quatro annos, a legislação tributa
ria, ouvindo a Secretaria -da Fazenda, as Camaras Municipaes, os 
Prefeitos e as associaçõqs de cla-ss®, reconhecidas na fôrma da lei,
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e piopor, quando onpmrit r oppcirtuno. .iuv .stü.-s ,i nn'->m <?e direi
to k,» -fntido cI p  M-rt-iji corrigidos erro,'., t upjundn,-, falhos, oenciíiv- 
dos i.‘il r-i-pp, pp <c«.n<nu<w tributários, impedindo a dupla °u âe- 
pis slada tributaçfco;

10) — proceder á revisão des contractos sobre serviços publico 
e propor as alterações que julgar convenientes;

11) -. decidir, em ultima instância, os recursos dos actos e de
exSüen administrativos sobre tributações e isenções, ouvidos os te- 
chnicos das repartições publicas respectivas, ciando conhecimento 
do resultado, ao Poder competente;

12) — representar á Assembléa contra o Governador e Secre
tários de Estado, no sentido de lhes ser instaurado 0 processo d: 
responsabilidade, reunindo para isso, o.s elementos necessários a 
aecusação;

13) — representar á Corte Suprema, no mesmo sentido, para 
instunraçPo do processo, nos crimes communs e nos de responsa
bilidade, contra os .-membros da Gôirte de Appellação, na fôrma ri; 
letra “ b ”  do nr. 1 do Art. 76°. da Constituição Federal;

14) — organizar, com a collaboração dos clemais departamen
tos da administração publica, planes para solução de problemas eco- 
nomicos e sociaes attinentes ao Estado ou aos Municípios;

Art, 87.° ..- Ser&o sujeitos ã apreciação prévia do Conselho. os
actcs da administração publica, de que resultem arras para a Fa
zenda do Estado. A desapprovação, pelo Conselho, importa sus
pensão dos mesmas.

Art. 88° — O Conselho do Estado fuiiceionará no interregno 
das sessões annnaes da Assembléa e reunir-se-á tantas vezes quan
tas o seu Recimento Interno determinar, podendo ser convocado, 
extraordinariamente, pelo seu Presidente por tres dos seus mem
bros ou pelo Govenrador.

Art. 89." — As vagas de membros <*o Conselho serão preenchi
das pela fôrma determinada na. lei eleitoral,

Art, 90.» — Importa perda do cargo o rCo comparecimento ás 
sessões durante trinta dias consecutivos, sem causa justa,

Art. 9l.o — Os Conselheiros gozarão de immunldade.s idênticas 
ás dos Deputados, competindo ao Conselho decidir os pedidos de 
licença para o processo ou prisão de seus membros, salvo, nesta 
hypothese, os casos de flagrante em crime inafiancavel.

Art. 92° -.. Os Secreta rios de Estado poderão tomar parte na
discussão da ordem do dia do Conselho, quando convidados., sera 
direito a voto; e têm o dever de comparecer &s suas sessões para 
prestar as informações que lhes forem pedidas.

Art. 93a — Os actos. pareceres e decisões do Conselho serão 
publicados.



Art. 94.° -.. o Conselho organizara a sua Secretaria, sems au»
gniento de despesa, com o pessoal eia secretaria da Asscmbléa e 
funccíeinerá no edifício desta,

Art. 9,5.° ..- o cargo de Conselheiro é honorífico e o exercício
de suas íimeções será considerado relevante serviço prestado ao 
Estado.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Art, 98.” - Os Municípios si o autonomos em tudo quanto dis
ser respeito ao seu peculiar interesse.

Art. 97.°..- SÃ? orgãos da administração municipal:
1 — a cantara municipal, composta de vereadores exercendo 

funcções legislativas;
2 — o prefeito municipal, exercendo funcções executivas.
Art. 98.» — Os cargos de Prefeito e de Vereadores serão electivos

procedendo-se á eleição simultaneamente por suífragío directo, se
creto e proporcional, de quatro em quatro anr.os, não podendo o 
prefeito ser reeleito para o quadríennio immediato.

§ TJníco — O prefeito da Capitai do Estado será de nomeação 
do Governador, com approvação cia Assembléa.

Art. 99.» — São condições para se>r eleito Prefeito ou Vereador: 
ser brasileiro nato, alistado -eleitor, ter pelo mencs vinte e um 
annos de idade e dois annos de residência no Município.

Art. 100.» — Os Vereadores serão em -numero de doze a tleze- 
s-eis no município da Capital e em numero não inferior a seis nos 
demais Municípios.

Art. 101." — Em caso de vaga, do cargo de Prefeito nos ires, prí- 
meircs annos do quadriennio, prcceder-se-á a nova eleição, no pra- 
ao de sessenta dias, e o  eleito exercerá o cargo pelo tempo que res
tar ac- substituído.

§ 1°. — Si a vaga occorrer no ultimo aniio do quadriennio, a 
eleição será feita pela Camara Municipal, dentro de 30 dias, por 
maioria absoluta de vótos, no primeiro escrutínio e relativa, ro  
segundo.

§ 2.» — Ncs casos de impedimentos do prefeito e nos de fa l
ta, será chamado para o substituir o Presidente da Camara e, na 
falta deste, os Vereadores, por ,ordem de votação.

Art. 102." — São condições esBenciaes á existência dos Muni
cípios :

1 — população mínima, de dez mil habitantes;
2 — offerecer o local designado para sécle condições favoráveis 

de salubridadei ou de faeil saneamento e possibilidade de progresso,
3 — receita animal mínima de cir.coen% contos de réis.
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s !.'• — A  Assembléa requisitará de qualquer autoridade ou re

partição publica do Estado os elementos que julgar necessários pa
ra bem esclarecer e comprovar a necessidade e as vantagens da 
creação do Município novo ou de çuaesquer alterações cios exis
tentes.

§ 2.° — Os Municípios que incidirem nos dispositivos deste arti
go, poderão ser conservados desde que sejam invocados e justifi
cados motivos de:

1) — difficuldade de communicação;
2) — densidade de população;
3) — interesses de arrecadação fiscal ou cie defesa nacional.
A conservação dos Municípios em taes casos, ficará subordinada

eo critério da Assembléa, observadas as disposições do paragrapho 
l.<> de,;te artigo.

Art. 103.° ..- Os Municípios poderio associar-se para a reali
zação de qualquer melhoramento julgado de interesse commun;, 
dependendo, porém, cia approvação do Governador, duvido o Con
selho do Estado.

Art. 104." — Na applicação das rendas munícipaes destinadas 
a serviços e melhoramentos públicos, dever-se-á attender ás Neces
sidades & interesses dos districtos, em proporção á receita que 
produzirem.

Art. 105.° • -  As leis munícipaes só entrarão em vigor depois de 
publicadas no Diário Official do Estado. *

§ Único — Os Prefeitos manterão, com a amplitude que asl con- 
dicçõei? locaes a permittirem, o regimen de publicidade des seu» 
actos, especialmente no que se referirem á arrecadação e appli
cação dos dinheiros públicos, sendo obrigatória a publicação dos 
balancetes, nos termos do Art. 142.».

Art. 106.° — O Estado nÃo poderá intervir em negocias peculia
res aos Munícipios, salvo para. lhes regularizar as finanças, nos ca
sos de imPontualídade nos serviçcs de empréstimos por elle garan
tidos, ou falta de pagamento por dois annos consecutivos, da sua 
divida fundada.

5 l.o — Nos casos de intervenção será nomeado um interventor, 
ficando afastado das respectivas funcções o Prefeito em exercício.

§ 2°. ... A intervenção será decretada por lei especial, que fixa
rá a sua amplitude e duração, prorogavel por nova lei salvo a dis
posição do nr. 11 do artigo 47.".

§ 3.° — Caberá a escolha do interventor ao Governador, que 
submetterá o seu acto á approvação da Assembléa.

Art. 107." — As leis e actos das Municipalidades poderão ser 
annullados pela Assembléa ou suspensos pelo conselho do Estado 
até que aquella se pronuncie;
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1) — quando contrários á Constituição <-< ás leis da União e do 
Estado

2) quando QUemiem ni ,,, mr-not- ,lt omro, miieu
3) — quando msiuii- esc.,'.:,., ..rs .■ , n) — so. ; íidmuuua

precedendo, porém, repn o mm ao tá dp < .hfrmuiLm. jo*i0 im-irns,
4> -.. os Munir-,pm-. podei ui o iiinolur í i ip o t im o . i uat

prévia- autorizado cio Cciu-ell.o d.» EsDclr.

TITULO III
Da Ordem Econômica e Social

Art, 108.» ... Destro da com petência assegurada ao Estado pela
Constituição Federal, a respectiva legislação promoverá:

a) — o estimulo e a protecção âs activicíacíes econômicas no 
sentido de acautelar o capita! e o trabalho:

b) — o desenvolvimento da assistência social, amparando a in
fância, a maternidade e a velhice desvalida; a desoccuppção oc- 
casional e não procurada bem como as lamiJías de prole numero
sa ;

c) .- a assistência, technica aos agricultores e criadores, esta
belecendo institutos de ensina com estudos expcrimentaes, de esta
tísticas e de propaganda e devidamente apparelhados;

d) — a organização de um plano de defesa: sanitaria das re
giões povoadas e insalubres do Estado;

e) — a organização de um pia.no gerai de transportes ferro
viários, rodoviários, fiuviaes, marítimos e aereos.

Art. 109.° — O Estado e seus Municípios não poderão dar ga
rantias de Juros a empresas concessionárias de Services públicos.

Art. llO.o .- O Estado protegerá as suas reservas patrimonsaes
procurando concentrar a produção nas zonas Jft povoadas e pou
pando as ainda não exploradas.

§ Tinieo — A exploração das matta.s e das florestas será regu
lamentada por lei e instituída a obrigatoriedade do reitores- 
tamento.

Art. 111.» — Nos accidentee do trabalho em obras publica»' do 
Estado e dos seus Municípios. a indemnizarão será feita, por folho 
de pagamento dentro de 15 dias da data da sentença passada em 
julgado.

Art, U2.n — Os bens do Estado e dos Municípios são impe- 
nhoraveis e nõ© respondem por dividas, salvo as rendas sem aecs- 
Vnação orçamentaria.

Art. 113.° — O Governo do Estacio transmití,irá gratuitamente, 
para fins agrícolas, a todo brasileiro que o requerer, um trato de 
terras devoiutas. aié quinze Hectares, mediante prova de oue nso 
poasue propriedade rural urbana nem recursos pecuniários pára, 
adquiril-as.
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§ l.° — As terras assim doadas, não poderão ser alienadas 

pelos respectivos donatários, senão depois de cinco annos de cultura 
effeetiva.

§ 2." — Se dentro do praza dle um artrio, a contar da expedição 
dc titulo, o donatário não tiver daü0 início à cultura das terras, 
a liberalidade caducará automaticamente, revertendo as mesmas 
terras ao domínio do Estado.

TITULO IV
Da Educação e da Cultura

Art. 114.» — O Estado creará um Conselho de Educação que a 
(ei ordínaria regulará, obedecendo ás directrízes do piano da edu
cação nacional.

§ Único — será creado um Departamento de Educação Physica, 
subordinado ao Conselho de Educação.

Art. 115.0 — O Estado applicarâ, na manutenção do desenvolvi
mento do seu systema educativo, nunca menos de 20% e os Muni
cípios pelo mencG 10% da renda dos ímpcstos.

Art. 116.° — Nos estabelecimentos officiaes de instrucçap, serâ 
ministrado o ensino religioso,regulamentado nos termos üt> art. 153 
da Constituição Federal.

TITULO V
DOS FUNCCIONARIOS PÚBLICOS

Art. 117.° — Os cargos públicos são accessiveis a todos os bra
sileiros e a primeira investidura nos postos de carreira das reparti
ções administrativas, e nos mais que a lei determinar, elíectuar- 
se-ã depois de exame de sanidade e concurso cts protyas ou títulos.

Ai-i. 118.° — Sómente são funccionarios interinos os que forem 
ncmeados para o preenchimento de cargos públicos cujos titulares 
estejam, por qualquer motivo, impedidos temporariamente, salvo o 
disposto no § Unico do Art. 81".

Art. 119." — São funccionarios vitalícios:
■a) — os que, nomeados mediante concurso, tenham mais de 

dois annos dte serviços;
b) —• em geral os que tiverem mais de dez annos de serviço.
Art. 120.» — São funccionarios estáveis:
a) — desde a posse, os nomeados mediante concurso;
b) — depois de dois annos de exercício, os que foram nomea

das sem concurso.
Art. l21.o — São demiesiveis “ ad-nutum” :



a) — durante os dois primeiros armes de exercício, ot. ao.ira
dos sem concurso;

b> ..  tccios os que exerçam cargos cie confiança..

Art. I22.u — Só podem perder o cargo:
ai ... os funccionarios vitalícios, por sentença "u x u -a ;
b> — o luuci lutiariiis i. umis, n , r u .  da 1 ■ira aiu.r.m, no 

de extuicçjo da,, .õc.,, ( i.m ramo <.:e ..roces .. .■m.i.iurunitivo, 
em que s» Ursa assegure ampla <P bv..,

Art. 123.'- - Na organizaras. cie., quadro,-. do; iniu ■ioiiajui, -m-
blicos não se liuão aiteraçoe,, que importem pr« ; i« uj Uu.o- . 
do pessoal. As transferencias e remoçoes de ic iiven m iiv , s-rio 
reguladas por lei.

Art. 124.x — Os Íllllecioíjyrios ptumeo-, civi.-. e mbn.ue qu 
contarem 25 annos de serviço, perceber.o be.-de eidim. m or q u o 
ta parte dos vencimentos.

Art. 125.° — o íunccionario civil ou militar que se invalidar 
em consequência de accidente occorrido no serviço publico sêra 
aposentado ou reformado com os vencimentos integraes cio seu 
cargo ou posto, qualquer que seja o tempo de exercício.

Art. 126.° — A aposentadoria do funceionarío publico dar-se-:* 
no cargo por eile exercido, depois de ser declarado pBysJcamenti* 
incapaz.

Art. 127/ — São asseguradas na inactividade, aos iimcciona- 
rios públicos civis e militares aposentados ou reformados na lor- 
ma da lei. as seguintes vantagens:

1) — ordenado ou solclo proporcional o e mpo de sdrvico, se 
contarem mais de 15 e menos de 25 anm - ut mrviço;

2) — ordenado; ou soldo por inteiro. : u i  xt, > q., quarta par
te das vencimentos se contarem 25 annos m -• i m, >,

3) — vencimentos proporcionaes ao tempo de r< iço. se co-atm 
rem mais de 25 e menos de 30 annos de serviço;

4) — vencimentos integraes, se contarem 30 ou mais anuo* de 
serviço, sendo, neste caso, a aposentadoria, voluntária, independen- 
temente de inspecção de saude.

Art. 128.f> — Para effeito de aposentadoria serão computam 
como anno integral, as fracçoes de armo excedentes de 0 w  
verificadas na data do calculo do tempo de serviço.

Art. 129.° —- O Governo apoiará as associações de classe e am
parará os serviços de assistência social aos funccionarios e suas 
familias.

Art. 130.» — Aos Guardas Civis da Capital serão assegurados os 
mesmos direitos, garantias e vantagens que, por este Titulo, suo 
attribuidos aos funccionarios públicos civis e militares, cm gerai.
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DISPOSIÇÕES O E li A ES
Art. 131/’ — A Policia Militar, e uma instituição permanente, e 

organizada ua forma das leis federaes, cdmo determina a letra I, 
nr. X IX  do Art. 5.«> da Constituição Federal, destinada a manter a 
adem  e a segurança publicas.

Art, 132.° — O Estado do Parada adopta como seus, a bandei
ra, o hymno, o escudo e as armas nacionaes.

Art. 133." — Esta Constituição poderá ser emendada em qual
quer tempo e revista somente depois de cinco amios da oata da 
sua promulgação.

5 l.° — A  proposta da emenda, assígnada por um terço, pelo 
menos, dos membros da Assembléa, deverá indicar precisamente 
os dispositivos a alterar. Dar-se-á cdnio approvada a emenda que 
íô r  scceita, em duas discussões, pela maioria absoluta da Assem
bléa em clus- srsuys legislativas.

, t. / J . iu iw .1 da revis-m poderá caber a dois terços, pe
lo nau.s, nu ni.mbios da Assembléa °u a metade «a *  Cantaras 
Mm-ic.p,t.- o  aute-pnpecto elaborado sera submettia0 a tres cüs- 
cussoe - vouçwb em ctuas legislaturas.

1 Se — A  Mesa da Assembléa fará a promulgação das emen
das ou revisão.Esta serã incorporada e aqueiias annexadas ao tex
to constitucional, com os respectivos números de ordem, constando 
oa respectiiva publicação as assignaturas dos membros da Mesa,

Art. 134.° — Nenhum encargo será criado para o Thesouro, sent 
a attribuiçao dos recursos suíticientes para lhe custear a despes».

Artt. 135.» — Os pagamentos devidos pelo Estada, em virtude de 
sentença judiciaria, serão feitos na, ordenr de apresentação das pre
catórias e da conta dos respectivos crecutos, ncacdo vedada a de
signação do caso ou pessoas nas verbas iagaes.

§ Único —- Esses créditos serão consignados pelo Poder Execu
tivo ao Judiciário e ao Presidente da Côrte cte Appeiíação cabe 
expedir as ordens de pagamento, dentro das possibiictades do cre 
dito. - 4 Ui-—"

Art. 136.“ — As multas de móra, por falta de pagamento ide im 
postos ou taxas lançados, não podarão exceder de dez por cento 
sobre a importância em debito.

§ Único — O producto das multas não poderá ser a.ttribuido 
no todo ou em parte, aos funccionarios que as impuzerem ou as 
confirmarem.

Art. 137.° — Nenhum imposto será elevado acima de vinte por 
cento do seu vaiar ao tempo do augmento.

Art. 138.° — O producto de impostos, taxas ou quaesquer tri
butas, criados para fins determinados, não poderá ter appncaçãc 
differente e os saldos verificados annualmente serão incorporados a
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respectiva receita no annc seguinte. Logo que se attrnj» o um 
pretendido ficará extincta a respectiva trioutaçpo.

§ l.o ~  Somente serão abertos créditos especiaes 0u suppie- 
mentares mediante autcrizaçio da Assembiéa.

§ 2o — No interregno das sessões legislativas não ficara o su
jeitos a esta exigencia os creaitos extraoramatiog para attenaer 
despezas imprevistas e inadiáveis, ccmo em caso de calamidade 
publica, perturbação da ordem, submettentio o Governo os respec
tivos decretos, acompanhados de uma exposição de motivos, á &p- 
provaçjio da Assembiéa, na sua primeira reunião.

Art. 139.» — A obrigatoriedade das leis do Estado, quando não 
fixem outro prazo, começará no Município da Capital tres dias de
pois de officialmente publicadas, seis nos municípios ligados àquel- 
la pcç via ferrea e quinze dias nos (iqmais

Art. 140.° —  Ao OHWeraador e aos Pretfeitcs Municipaes é de
feso nomear parentes consanguineos ou aflitas até o 4.° grâu, para 
cargos públicos estadoaes ou municipaes, a não ser um, para car
go de confiança pessoal.

Art. 141.o — Nenhum contracto de concessão, autorização ou 
delegação de serviços públicos sera celebrado, sem que a respecti
va minuta seja publicada no Diária Oííicial e em um dos orgao* 
da Imprensa da Capital, de grande circulação, dez dias, pelo 
menos, antes da sua lavratura definitiva.

§ l.° — Se a minuta soffrer qualquer alteração, ficará sujeita 
a nova publicação, nos termos deste artigo.

§ 2» — As disposições deste artigo e seu paragrapho 1° sao 
applicadas aos contractos de emprsstim.es ou que envolvam qual
quer favor concedido pelo Estado a pessoa natural ou ..uriüica.

§ 3o — A  falta de cumprimento aas exigências deste artigo tor
nará nulios os contractos, para todos cs etteitos.

Art. 142.° — O Poder Executivo fará .publicar no Diário Offi- 
cial e em um dos jornaes da Capitai do Estaüc, de ampla circula
ção, balancetes do movimento diário do Thesouro, com todas as in
dicações necessárias á sua perfeita elucidação.

§ 1° — Esta disposição é extensiva a todos cs Municípios, po
dendo a publicação fazer-se semanal, quinzenal ou mensalmente, a 
juizo cio Governo, conforme o movimento do Thesouro Municipal 

§ 2“ — Para os Municípios será facultada a publicação ctos ba
lancetes em um orgão da imprensa local, mediante remessa de tres 
exemplares da edição respectiva á Secretaria do Interior e Justiça 

Art. 143.0 — Sempre que solicitada, será permittida a assistên
cia religiosa na Policia Militar, na penitenciaria e nas casas de de
tenção, nos hcspítaes e em outros estabelecimentos officiaes, sem 
onus para os cofres públicos, nem constrangimento ou coacçaio aos 
assistidos.

Art. 144.° k— O Estado creará um Departamento de Estatística 
modelado pelas normas da administração federal.
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Art. 145.° — Continuam em viger, emquanto não revogadas, as 

leis que, explicita ou implicitamente, não contrariarem as disposi
ções desta Constituição.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. I o — Emquanto não houver lei íederal reguianci© o que 
preceítua a letra “ X” do nr. 19 tio artigo 5o da Constituição f e 
derai, observar-se-á o seguinte, uma vez qiie não contrarie as re 
feridas disposições:

1 — A  Policia Militar organizar-.se-á por meio de voluntariado, 
engajamentos e reengajamentos;

2) — A Policia Militar, como reserva do Exercito, de accordo 
com o artigrí 16?.« cia Constituição Federal, gozará das vantagens 
áquelle attribuidas quando mobilizada ou a serviço da Uni*ã,o;

3 — As patentes, os postos e os vencimentos são garantidos em 
toda a plenitude aos officiaes da activa e aos reformados;

4 — Os oííiciaes da Policia só perderão os seus postos e as 
suas patentes por condemnação passada em julgado ou pena res- 
trictiva de liberdade por tempo superior a dois annos ou quando 
por Tribunal competente e de caracter permanente fôr, r.os casos 
especificados em lei. declarado indigno do oiuciafãto ou com ei- 
le incompatível. No primeiro caso poderá o Tribunal, attendendo 
á natureza e as circumstancias do deiicto e a fé dfe offício do ac- 
cusado, decidir que seja eüe reformado com as vantagens do seu 
posto

5 — Os titulas, postos e uniformes militares, serão privativos 
tía Polícia Militar;

6 — Serão transferidos para a reserva da Policia Militar os oi- 
ficiaes que solicitarem demissão ou se reformarem voluntária ou 
compulsoriamente;

7 — Os oíficiaes, aspirantes a oíficial, inferiores e praças da 
Policia Militar que attingirem 30 ou mais am os de serviço terão 
direito á reforma voluntária-, com as vencimentos inbegraes de acti- 
vidade e com a graduação da posto immediato os offíclaes, e, com 
a honra do posto de segundo tenente os aspirantes e os inferiores 
a partir de segundo sargento.

Art. 2° — O Superior Tribunal de Justiça passará a constituir 
a Côrte de Appellação.

Art. 3.o — A Assembléa Constituinte fixará em projecto de re
solução o subsidio do primeiro Governador.

Art. 4o — O Governo organizará, immediatamente, o quadro de 
todos os funccionarios demittidcs sem justa causa ou motivo de 
interesse publico, afim de serem elles aproveitados nas vagas que 
se verificarem, correspondentes aos cargos dos quaes foram de- 
mittidos ou em cargos semelhantes que vierem a ser creados.
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A lt. 5° — Promulgada esta Constituição, a actual &»-embler. 
Constituinte se convertera em Assembléa Legislativa, iniciando-se 
em seguida, a primeira legislatura.

Art. 6o ... Dentro de cento e vinte dias depois da promulgação
desta Constituição realizar-se-Ao as eleições municipaes.

§ Único — O numero de Vereadores das Gamaras Municipaes 
será igual ao da ultima legislatura, para essas eleições.

Art. T  — O Estado abrira desde já o credito necessário para 
custear a edição da primeira Historia do Paraná que íôr apresenta
da por autor paranaense ídoneo.

Art. 3o — O mandato do primeiro Governador do Estado ter
minará no dia 19 de Dezembro de 1938.

Art. 9.° -.. Ficam assegurados aos funccionarios do
Estado que se achavam, em exercício durante a vigência do art-, 3” 
da lei nr. 2.539, cie 2& de Março de 1928, os favores por ella ou
torgados e desde que os serviços a que a mesma se refere, tenham 
sido prestados anteriormente, a, lei 2.695. de 27 de Abril de 1929.

Art. 10° — Para effeito de aposentadoria, sao considerados 
funccionarios públicos do Estado os Commissarios de Terras com 
mais de dez arnios de effectivo exercício do eargo.

§ Único ..- Para os devidos ftas taes funoeioanrios são equipa
rados, em categoria, ao Engenheiro Auxiliar da actual Diroetoria 
do Departamento de Terras.

Art. 11° — Ficam reintegrados, sem direito a qualquer indem- 
nízação, os magistrados afastados ou demittidos de seus cargos ou 
comarcas, sem ter sido a seu pedido ou em virtude de sentença 
judiciaria.

Art. 12." — A divisão das Comarcas em categorias ou entran- 
cias náo prejudicará os direitos doa Juizes ás vantagens inherentes 
ao cargo ao tempo da, nomeação.

Art. 13° -.. O Governo fará erigir na Capitai do Estado um
monumento que consagre a memória tio benemerito paranaense dr. 
Vicente Machado da Silva Lima, inspirador da organização repu
blicana do Estado e principal redretor cie sua, primeira, Constitui
ção Política, promulgada em 7 de Abril de 1892. abrtnclo para isso 
os necessários créditos até a importância cie. cem contos de réis.

Art. 14" — As sociedades de esporte, legalmente organizadas c 
filiadas ás entidades dirigentes dos diversos ramos de esporte no 
Estado e que se destinarem, exelusivamente, a promover o desen
volvimento da cultura e da educação physícas dei seus associados, 
senão consideradas de utilidade1 publica o isentas de quaisquer im
postos.

Art. 15° — O Governo do Estado fará publicar, em avtüso, 
esta Constituição para ser iargament.e distribuída, cppeciaimente, 
aos alumnos das escolas superiores, normaes e secundarias © pro
mover cursos e conferências para sua divulgação.
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•Ai" Jf’ " Tniri.-b,, .. p ilm en sess <o legislativa, a Assem- 

"t"i ílesexv .> >i,i i.tm- , a-, c<>!ik-,Mho cio Estado que deverão pres- 
. - u nau 1- 1. i. qiru ntu . ,)U> horas depois, perante a mesa da 

.is-oi ib  ,■ à  bip.ii i d t'i.:;>iuiin.-o será a determinada, para os 
liennt. ca, ?>. '■-mio. o < smeelljí, se iicstallara.

Ai" !7 - <ío’ .*.( d, iiTsmas vantagens do A lt. 124° desta
C «mi-itupit •. a . nu ee.i" ia .iat.i da, sua promulgação, os runc- 
i w  Hü, i ui ia í. estoi , j,a>l-i.do os vinte e cinco annos cie 
serviço.

Mandamos, portanto, a iodas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Constituição pertencer, 
que a compram e façam cumprir e guardar tão inteira- 
mente como nella. se contem.

Sala. d;-.' f r r 'Ui As--nibléa Constituinte do Estado do Pa
raná em llt d- W 't .  fie 1935.

. ' lO O l l i o  í 1ÍC/USÍ O ( 'ti 1'Z'ltI h O (HnlVCS.  j VT CSÍ i lc.ll t (V 

[-, e,/eeíce- r i i - l r  ,1c OAçççrj. 1-" secl etCUli.)
N  cisou J- ‘sé í'n;çv<;. 2 °  secretario
. l i lUaJi:  ( .j / V/U/rn
. I \r ‘ II "ll! .ílvcs 1'llhd
Li,:'! ,, V, hei r

,Vt , - ‘ ,' . ,J i  o a1 /b rreva
!ui,'U '~'o S,:Ptin'

. ‘hi ;es' lh i ■ ’ra Junior 
I ie s u’inar'■

J'r.i'1/ 71 J> ro Much.ido 
í ’iii m, o ' ‘ ,:!h ' ie Rocha 
fV n  <. u , ,’ n 1 Lí-w.a
( ,tvihí ’ ’ ’ <’/1 
CtuJif í>;’ , ' ,, Sc Macedo 

st //, U-Chncvr
F> a ' , '.u i ; b

;,r  sp r ,
A <• 1 A ’ a / à i ,i“g) c/ci.v Sanlos
João 7 heophiio (i-omv Junior 
l , • ! ,  ih ' . - V 1 hiredn 
I  t’< '7 1 ’ ll Lí) ■ 1 ■ ?\ OUlh A
Laertes dc Macedo Munhoz
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